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EDITAL 

 
------------ Pedro Miguel César Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Almeirim ------------------------------------ 

------------ Torna público, que por ter merecido a aprovação final na reunião ordinária desta Camara Municipal 

em 15 de dezembro de 2014 e na sessão ordinária de Assembleia Municipal do dia 29 de dezembro de 2014, 

entra em vigor no prazo de quinze dias a contar da sua publicação em Diário da República, II série, o 

Regulamento Municipal de Transportes Escolares.------------------------------------------------------------------------------- 

------------ Mais se faz saber que o Regulamento se encontra publicado na página eletrónica do Município de 

Almeirim, em www.cm-almeirim.pt.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------ Para que conste e os devidos efeitos, se lavrou o presente edital para ser publicado e que vai afixado 

nos lugares de estilo.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------ Almeirim, aos oito dias do mês de janeiro de 2015.------------------------------------------------------------------ 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 

Pedro Miguel César Ribeiro 
 

 


